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Processo 46221.005786/2013-81
Entidade SINDILOC - Sindicato das Empresas Locadoras de

Veículos Automotores do Estado de Sergipe
CNPJ 06.340.753/0001-22
Abrangência Estadual
Base Territo-
rial

Sergipe - SE

Categoria Eco-
nômica

Empresas de locação de veículos automotores do
Estado de Sergipe

Em 11 de janeiro de 2017

Em cumprimento à Decisão Judicial proferida no Processo
0064019-73.2016.4.01.3400, procedente da 21ª Vara Federal Civil da
SJDF, o Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical,
dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando
aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados possam se
manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e da Portaria
326/2013.

Processo 46215.026676/2015-01
Entidade SINDIPROFRI - Sindicato dos Propagandistas, Pro-

pagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos
Farmacêuticos do Município de Nova Friburgo-RJ

CNPJ 22.575.257/0001-04
Abrangência Municipal
Base Territo-
rial

Rio de Janeiro: Nova Friburgo

Categoria Pro-
fissional

Propagandistas, Propagandistas Vendedores e Ven-
dedores de Produtos Farmacêuticos

Em cumprimento à decisão judicial, Processo 5046356-
09.2016.4.04.7000/PR, procedente da Justiça Federal da Seção Ju-
diciária do Paraná da 3ª Vara Federal de Curitiba, o Secretário de
Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho, no uso de suas
atribuições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para
a publicação do pedido de alteração estatutária, dá ciência do re-
querido pela entidade abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de
30 (trinta) dias para que os interessados possam se manifestar, nos
termos da Portaria 188/2007 e da Portaria 326/2013.

Processo 46212.001780/2016-96
Entidade SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Trans-

porte de Passageiros Por Fretamento de Curitiba e
Municípios do Paraná

CNPJ 81.051.997/0001-00
Abrangência Intermunicipal
Categoria Econômica das Empresas de Transporte de Passa-

geiros por Fretamento

Base Territorial: Paraná: Abatiá, Adrianópolis, Agudos do Sul, Al-
mirante Tamandaré, Altamira do Paraná, Alto Paraíso, Alto Paraná,
Alto Piquiri, Altônia, Alvorada do Sul, Amaporã, Ampére, Anahy,
Andirá, Ângulo, Antonina, Antônio Olinto, Apucarana, Arapongas,
Arapoti, Arapuã, Araruna, Araucária, Ariranha do Ivaí, Assaí, Assis
Chateaubriand, Astorga, Atalaia, Balsa Nova, Bandeirantes, Barbosa
Ferraz, Barra do Jacaré, Barracão, Bela Vista da Caroba, Bela Vista
do Paraíso, Bituruna, Boa Esperança, Boa Esperança do Iguaçu, Boa
Ventura de São Roque, Boa Vista da Aparecida, Bocaiúva do Sul,
Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso, Bom Sucesso do Sul, Borrazópolis,
Braganey, Brasilândia do Sul, Cafeara, Cafelândia, Cafezal do Sul,
Califórnia, Cambará, Cambé, Cambira, Campina da Lagoa, Campina
do Simão, Campina Grande do Sul, Campo Bonito, Campo do Te-
nente, Campo Magro, Campo Mourão, Cândido de Abreu, Candói,
Cantagalo, Capanema, Capitão Leônidas Marques, Carambeí, Car-
lópolis, Cascavel, Castro, Catanduvas, Centenário do Sul, Cerro Azul,
Céu Azul, Chopinzinho, Cianorte, Cidade Gaúcha, Clevelândia, Co-
lombo, Colorado, Congonhinhas, Conselheiro Mairinck, Contenda,
Corbélia, Cornélio Procópio, Coronel Domingos Soares, Coronel Vi-
vida, Corumbataí do Sul, Cruz Machado, Cruzeiro do Iguaçu, Cru-
zeiro do Oeste, Cruzeiro do Sul, Cruzmaltina, Curitiba, Curiúva,
Diamante do Norte, Diamante do Sul, Diamante D'oeste, Dois Vi-
zinhos, Douradina, Doutor Camargo, Doutor Ulysses, Enéas Marques,
Engenheiro Beltrão, Entre Rios do Oeste, Esperança Nova, Espigão
Alto do Iguaçu, Farol, Faxinal, Fazenda Rio Grande, Fênix, Fer-
nandes Pinheiro, Figueira, Flor da Serra do Sul, Floraí, Floresta,
Florestópolis, Flórida, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu, Foz do
Jordão, Francisco Alves, Francisco Beltrão, General Carneiro, Godoy
Moreira, Goioerê, Goioxim, Grandes Rios, Guaíra, Guairaçá, Gua-
miranga, Guapirama, Guaporema, Guaraci, Guaraniaçu, Guarapuava,
Guaraqueçaba, Guaratuba, Honório Serpa, Ibaiti, Ibema, Ibiporã, Ica-
raíma, Iguaraçu, Iguatu, Imbaú, Imbituva, Inácio Martins, Inajá, In-
dianópolis, Ipiranga, Iporã, Iracema do Oeste, Irati, Iretama, Itaguajé,
Itaipulândia, Itambaracá, Itambé, Itapejara D'oeste, Itaperuçu, Itaúna
do Sul, Ivaí, Ivaiporã, Ivaté, Ivatuba, Jaboti, Jacarezinho, Jaguapitã,
Jaguariaíva, Jandaia do Sul, Janiópolis, Japira, Japurá, Jardim Alegre,
Jardim Olinda, Jataizinho, Jesuítas, Joaquim Távora, Jundiaí do Sul,
Juranda, Jussara, Kaloré, Lapa, Laranjal, Laranjeiras do Sul, Leópolis,
Lidianópolis, Lindoeste, Loanda, Lobato, Luiziana, Lunardelli, Lu-
pionópolis, Mallet, Mamborê, Mandaguaçu, Mandaguari, Mandiritu-
ba, Manfrinópolis, Mangueirinha, Manoel Ribas, Marechal Cândido
Rondon, Maria Helena, Marialva, Marilândia do Sul, Marilena, Ma-
riluz, Mariópolis, Maripá, Marmeleiro, Marquinho, Marumbi, Ma-
telândia, Matinhos, Mato Rico, Mauá da Serra, Medianeira, Mer-
cedes, Mirador, Miraselva, Missal, Moreira Sales, Morretes, Munhoz
de Melo, Nossa Senhora das Graças, Nova Aliança do Ivaí, Nova
América da Colina, Nova Aurora, Nova Cantu, Nova Esperança,
Nova Esperança do Sudoeste, Nova Fátima, Nova Laranjeiras, Nova
Londrina, Nova Olímpia, Nova Prata do Iguaçu, Nova Santa Bárbara,
Nova Santa Rosa, Nova Tebas, Novo Itacolomi, Ortigueira, Ourizona,

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

DECISÃO Nº 2, DE 11 DE JANEIRO 2017

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso XI, da mencionada Lei, e
no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 11 (RBAC nº 11),
considerando o que consta do processo nº 00065.022734/2016-61,
deliberado e aprovado na 1ª Reunião Deliberativa da Diretoria, rea-
lizada em 10 de janeiro de 2017, decide:

Ouro Verde do Oeste, Paiçandu, Palmas, Palmeira, Palmital, Palotina,
Paraíso do Norte, Paranacity, Paranaguá, Paranapoema, Paranavaí,
Pato Bragado, Paula Freitas, Paulo Frontin, Peabiru, Perobal, Pérola,
Pérola D'oeste, Piên, Pinhais, Pinhal de São Bento, Pinhalão, Pinhão,
Piraí do Sul, Piraquara, Pitanga, Pitangueiras, Planaltina do Paraná,
Planalto, Ponta Grossa, Pontal do Paraná, Porecatu, Porto Amazonas,
Porto Barreiro, Porto Rico, Porto Vitória, Prado Ferreira, Pranchita,
Presidente Castelo Branco, Primeiro de Maio, Prudentópolis, Quarto
Centenário, Quatiguá, Quatro Barras, Quatro Pontes, Quedas do Igua-
çu, Querência do Norte, Quinta do Sol, Quitandinha, Ramilândia,
Rancho Alegre, Rancho Alegre D'oeste, Realeza, Rebouças, Renas-
cença, Reserva, Reserva do Iguaçu, Ribeirão Claro, Ribeirão do Pi-
nhal, Rio Azul, Rio Bom, Rio Bonito do Iguaçu, Rio Branco do Ivaí,
Rio Branco do Sul, Rio Negro, Rolândia, Roncador, Rondon, Rosário
do Ivaí, Sabáudia, Salgado Filho, Salto do Itararé, Salto do Lontra,
Santa Amélia, Santa Cecília do Pavão, Santa Cruz de Monte Castelo,
Santa Fé, Santa Helena, Santa Inês, Santa Isabel do Ivaí, Santa Izabel
do Oeste, Santa Lúcia, Santa Maria do Oeste, Santa Mariana, Santa
Mônica, Santa Tereza do Oeste, Santa Terezinha de Itaipu, Santana do
Itararé, Santo Antônio da Platina, Santo Antônio do Caiuá, Santo
Antônio do Paraíso, Santo Antônio do Sudoeste, Santo Inácio, São
Carlos do Ivaí, São Jerônimo da Serra, São João, São João do Caiuá,
São João do Ivaí, São João do Triunfo, São Jorge do Ivaí, São Jorge
do Patrocínio, São Jorge D'oeste, São José da Boa Vista, São José das
Palmeiras, São José dos Pinhais, São Manoel do Paraná, São Mateus
do Sul, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do Iguaçu, São Pedro do
Ivaí, São Pedro do Paraná, São Sebastião da Amoreira, São Tomé,
Sapopema, Sarandi, Saudade do Iguaçu, Sengés, Serranópolis do
Iguaçu, Sertaneja, Sertanópolis, Siqueira Campos, Sulina, Tamarana,
Tamboara, Tapejara, Tapira, Teixeira Soares, Telêmaco Borba, Terra
Boa, Terra Rica, Terra Roxa, Tibagi, Tijucas do Sul, Toledo, To-
mazina, Três Barras do Paraná, Tunas do Paraná, Tuneiras do Oeste,
Tupãssi, Turvo, Ubiratã, Umuarama, União da Vitória, Uniflor, Uraí,
Ventania, Vera Cruz do Oeste, Verê, Virmond, Vitorino, Wenceslau
Braz e Xambrê.

CARLOS CAVALCANTE DE LACERDA

Em 12 de janeiro de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
n.º 326/2013, e na NOTA TÉCNICA N.º 03/2017/CGRS/SRT/MTb,
resolve arquivar as impugnações nº 46000.006179/2016-85,
46000.006180/2016-18, 46000.006181/2016-54, 46000.006182/2016-
07, 46000.006183/2016-43, 46000.006195/2016-78,
46000.006184/2016-98, 46000.006186/2016-87, 46000.006170/2016-
74, 46000.006171/2016-19, 46000.006172/2016-63,
46000.006173/2016-16, 46000.006174/2016-52, 46000.006175/2016-
05, 46000.006176/2016-41, 46000.006178/2016-31,
46000.006167/2016-51, 46000.006168/2016-03, 46000.006148/2016-
24, 46000.006149/2016-79, 46000.006150/2016-01,
46000.006151/2016-48, 46000.006152/2016-92, 46000.006154/2016-
81, 46000.006155/2016-26, 46000.006156/2016-71,
46000.006315/2016-37, 46000.006308/2016-35, 46000.006307/2016-
91, 46000.0006292/2016-61, 46000.006293/2016-13,
46000.006309/2016-80, 46000.006294/2016-50, 46000.006310/2016-
12, 46000.006311/2016-59, 46000.006312/2016-01,
46000.006322/2016-39, 46000.006324/2016-28, 46000.006325/2016-
72, 46000.006326/2016-17, 46000.006327/2016-61,
46000.006328/2016-14, 46000.006330/2016-85, 46000.006331/2016-
20, 46000.006333/2016-19, 46000.006314/2016-92,
46000.006320/2016-40, 46000.006316/2016-81, 46000.006317/2016-
26, 46000.006318/2016-71, 46000.006319/2016-15,
46000.006323/2016-83, 46000.006332/2016-74, 46000.006188/2016-
76, 46000.006190/2016-45, 46000.006187/2016-21,
46000.006198/2016-10, 46000.006202/2016-31, 46000.006200/2016-
42, 46000.006199/2016-56, 46000.006197/2016-67,
46000.006196/2016-12, 46000.006194/2016-23, 46000.006192/2016-
34, 46000.006191/2016-90, 46000.006189/2016-11,
46000.006160/2016-39, 46000.006159/2016-12, 46000.006158/2016-
60, 46000.006157/2016-15, 46000.006162/2016-28,
46000.006163/2016-72, 46000.006164/2016-17, 46000.006165/2016-
61, 46000.006166/2016-14, 46000.006147/2016-80,
46000.006146/2016-35, com base Art. 18, III da Portaria 326/2013 e
consequentemente DEFERIR o de Registro Sindical- RES ao pro-
cesso n.º 46218.066225/2012-26 (SC 13560), CNPJ n.º
15.414.904/0001-30, de interesse do SINTRACODIV - Sindicato dos
Trabalhadores em Concessionários e Distribuidores de veículos no
estado do Rio Grande do Sul nos termos do art. 25, II, da Portaria n.º
326/2013."

LEONARDO CABRAL DIAS
Substituto

Art. 1º Deferir, conforme peticionado pela CAE South Ame-
rica Flight Training do Brasil Ltda., o pedido de isenção de cum-
primento do requisito de que trata o parágrafo 142.25(e) do Re-
gulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 142 (RBAC nº 142).

Parágrafo único. A isenção deferida no caput fica condi-
cionada à existência de procedimento interno na CAE South America
Flight Training do Brasil Ltda. capaz de garantir e comprovar que os
manuais de aeronaves e os currículos de treinamento por ela uti-
lizados estão atualizados de acordo com os manuais mais recentes
emitidos pelos fabricantes de aeronaves.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 11 DE JANEIRO DE 2017

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, considerando
o deliberado e aprovado na 1ª Reunião Deliberativa de Diretoria,
realizada em 10 de janeiro de 2017, decide:

Nº 1 - Autorizar, até 14 de setembro de 2020, a sociedade empresária
DS AIR TÁXI AÉREO LTDA., CNPJ nº 36.177.426/0001-62, com
sede social no Rio de Janeiro (RJ), a explorar serviço de transporte
aéreo público não regular na modalidade táxi aéreo e serviço aéreo
público especializado nas atividades aerocinematografia, aerofotogra-
fia, aeroinspeção e aerorreportagem. Fica revogada a Decisão nº 107,
de 11 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de
14 de setembro de 2015, Seção 1, página 4. Processo nº
00058.500179/2016-19.

Nº 3 - Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização operacional para
exploração de serviço aéreo público especializado na atividade ae-
roagrícola outorgada à sociedade empresária AGRISUL AVIAÇÃO
AGRÍCOLA LTDA. - ME, CNPJ nº 04.727.774/0001-70, com sede
social em Primavera do Leste (MT). Fica revogada a Decisão nº 2, de
17 de janeiro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
janeiro de 2012, Seção 1, página 11. Processo nº 00058.501945/2016-
54.

Nº 4 - Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária RIO
PURUS TÁXI AÉREO LTDA. - EPP, CNPJ nº 18.182.569/0001-80,
com sede social em Manaus (AM), a explorar serviço de transporte
aéreo público não regular na modalidade táxi aéreo. Processo nº
00058.509459/2016-84.

Nº 5 - Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária TRANS-
PRESER SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO LTDA., CNPJ nº
09.721.159/0001-79, com sede social em Machado (MG), a explorar
serviço aéreo público especializado nas atividades aerocinematogra-
fia, aerofotografia, aeroinspeção, aeropublicidade e aerorreportagem.
Processo nº 00058.008416/2016-86.

Estas Decisões entram em vigor na data da publicação. O
inteiro teor das Decisões acima encontra-se disponível no sítio da
ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E
COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE PORTOS
E INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

DESPACHO DO GERENTE
Em 12 de janeiro de 2017

Nº 116 - Processo nº 50300.002189/2016-34. Empresa: Superinten-
dência de Portos e Hidrovias - SPH, CNPJ nº 92.808.500/0005-04.
Objeto e Fundamento Legal: conhecer do Recurso interposto, uma
vez que tempestivo, e no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
aplicação da penalidade de multa no valor de R$ 42.092,29 (quarenta
e dois mil noventa e dois reais e vinte e nove centavos), pela prática
da infração tipificada no Art.33, XVII, da norma aprovada pela Re-
solução nº 3.274-ANTAQ, de 6 de fevereiro de 2014.

RAFAEL MOISÉS SILVEIRA DA SILVA
Substituto

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIA Nº 72, DE 12 DE JANEIRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES -
DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 178 e 179, do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução C.A nº 26, de 5 de maio
de 2016, publicado no D.O.U. de 12 de maio de 2016, a Portaria nº
1.758, de 28/09/2016, publicada no D.O.U de 29/09/2016 e, tendo em

Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

.
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